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e Após análise do PROJETO DE LEI Nº 034/2025, de 13 de maio de 2025, de autoria do 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre, FlÁVIO SALVIANO UMA FILHO, que CONCEDE REAJUSTE AO 

SAlÁRIO BASE DOS SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, OCUPANTES DO 

CARGO DE ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, a Comissão 

de Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada no dia 20 de maio de 2025, votou pela 

CONSTITUCIONALIDADE da referida matéria. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de análise, por esta Comissão de Justiça e Redação, quanto à 

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 034/2025, de iniciativa do Chefe 

do Poder Executivo Municipal, que visa conceder reajuste ao salário base dos servidores efetivos do 

Muniópio de Várzea Alegre/CE ocupantes do cargo de Atendente de Consultório Dentário. 

A proposição legislativa encontra respaldo no art. 61, §1º, inciso li, alínea "a", da 

Constituição Federal, o qual estabelece que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a 

proposição de leis que disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou o aumento de sua remuneração. 

Da mesma forma, no âmbito muniôpal, a Lei Orgânica do Município de Várzea 

Alegre/CE prevê, em simetria com o texto constitucional, que compete ao Prefeito a iniciativa de leis 

que disponham sobre o regime jurídico dos servidores públicos, provimento de cargos, estabilidade 

e aposentadoria, bem como a fixação ou alteração de vencimentos dos servidores públicos 

municipais. 
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Portanto, observa-se que a matéria tratada pelo presente projeto de lei - reajuste 

salarial de servidores públicos -é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, o que se verifica 

corretamente no caso em apreço. 

O projeto de lei está em conformidade com os princípios constitucionais, 

especialmente os que regem a administração pública, tais como legalidade, moralidade, eficiência e 

valorização dos servidores públicos. Ressalte-se que o reajuste pretendido se insere no escopo da 

política de valorização do funcionalismo público e de reposição de perdas inflacionárias, o que é 

legítimo e encontra respaldo no ordenamento jurídico. 

Além disso, não se vislumbra, na presente proposição, qualquer vício de 

inconstitucionalidade formal ou material. O texto está redigido em linguagem clara, respeita a técnica 

legislativa e não invade competência de outro ente ou poder. 

Diante do exposto, esta Comissão de Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGULAR TRAMITAÇÃO do Projeto de lei n2 034, de 13 de 

maio de 2025, por atender aos preceitos legais e constitucionais, estando apto a seguir para 

apreciação do plenário. 
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